Projeto de Lei nº. 61, de 14 de dezembro de 2006. 

Institui a data comemorativa da Comunidade Italiana no Município de Cordeirópolis. 
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º. Fica instituída, no Município de Cordeirópolis, a data comemorativa da Comunidade Italiana, no último domingo do mês de abril. 

Art. 2º. A data fará parte do calendário de eventos e cultural do Município. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 2134, de 25 de fevereiro de 2003. 

Justificação
Estamos apresentamos o presente projeto para atender a uma solicitação da “Associação Trevisani Nel Mondo” – Seção Cascalho, que requereu a mudança, dizendo que ficará reservado no calendário de eventos da associação e da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção o último final de semana do mês de abril para a realização da Festa Italiana, onde estará sendo promovida e resgatada a cultura italiana do bairro. Através deste projeto, também a data fará parte do calendário de eventos e cultural do Município. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 14 de dezembro de 2006. 

Teresa Chiaradia Peruchi

Vereadora
